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Fluxograma do processo



Cadastro
Após acessar o SIGA, entre no menu “Pós-Graduação”

Na aba “Cadastro de Defesa” será exibida a relação de disciplinas já cursadas pelo discente, e sua
possibilidade ou não de cadastramento da defesa. 

Caso alguma disciplina obrigatória não tenha sido cursada, a mesma será destacada em vermelho no
histórico do aluno, exceto a Pesquisa Orientada, que não deve ser aprovada antes do cadastro da
defesa.

Figura 1: Link do módulo SIGA Pós-Graduação

Figura 2: Discente com histórico que permite lançar defesa



Além disso, o total de créditos cursados pelo discente tem que ser igual ou superior ao mínimo
exigido  pelo  programa,  excluindo  o  eventual  total  de  créditos  atribuídos  à  disciplina  Pesquisa
Orientada.

Estando o discente apto a registrar sua defesa, o mesmo será responsável por cadastrar os dados no
SIGA, informando:

1) O título do trabalho de tese ou dissertação a ser defendida.

2) A data da defesa de tese ou dissertação.

3) O local onde propõe-se a realização da defesa.

4) A composição  da  banca,  incluindo  membros  suplentes,  conforme  artigos  57  e  58  do
Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto-Sensu da UFVJM

A legislação que rege o registro da defesa está presente na tela do cadastro, no item “Legislação”, a
saber:

Art. 56. A dissertação ou o trabalho de conclusão será defendido perante uma Banca Examinadora
composta  por,  no  mínimo  03  (três)  membros,  sendo  pelo  menos  01(um)  membro  externo  ao
respectivo Programa de Pós-Graduação. Parágrafo único As Bancas Examinadoras para a defesa de
dissertação ou trabalho de conclusão de mestrado, propostas pelo orientador do discente interessado
e aprovado pelo Colegiado do Programa, terão no mínimo 02 (dois) membros suplentes, sendo 01
(um) deles externo ao Programa.

Art.  57. A tese  será defendida  perante  uma Banca  Examinadora  composta  por,  no  mínimo 04
(quatro) membros, sendo pelo menos 02 (dois) membros externos ao Programa e destes pelo menos
01 (um) externo à UFVJM.

Figura 3: Exemplo de histórico de discente que não pode lançar defesa



§  1º As  Bancas  Examinadoras  para  a  defesa  de  tese,  propostas  pelo  orientador  do  discente  e
aprovado pelo Colegiado do Programa, terão no mínimo 02 (dois) membros suplentes, sendo 01
(um) deles externo ao Programa.

§ 2º O membro suplente externo ao Programa poderá substituir, inclusive, o membro titular externo
à UFVJM.

Art. 58. A defesa da dissertação, trabalho de conclusão ou tese será presidida pelo orientador e na
sua ausência, o Colegiado do Programa designará novo presidente dentre os membros da Banca
Examinadora. A Banca Examinadora para a defesa da dissertação, trabalho de conclusão ou tese,
deve ser designada respeitado-se prazo mínimo de 20 (vinte) dias para a defesa.

§ 1º O candidato que não obtiver aprovação poderá submeter-se a mais uma defesa, cujo prazo será
estabelecido pelo colegiado do programa, não podendo exceder 03 (três) meses.

Art. 59. Somente estará apto a submeter-se à defesa de dissertação, trabalho de conclusão ou de tese
o discente que tiver alcançado as seguintes condições: 

a. cumprimento dos créditos mínimos exigidos pelo programa; 
b. obtenção de coeficiente de rendimento acumulado igual ou superior a 1,7; 
c. cumprimento das demais exigências estabelecidas no Regimento Interno de cada programa; 
d. aprovação no exame de qualificação, quando houver.

O sistema  não  permitirá  agendar a  defesa  se  a  legislação  vigente  não  for rigorosamente
cumprida.

Respeitados os artigos da legislação vigente, a tela a ser preenchida é:



O primeiro item a ser preenchido é o título do trabalho, que pode conter elementos em Negrito,
Sublinhado ou Itálico, além de algum símbolo especial, que pode ser incluído pelo icone Ω. 

Em seguida,  a  data  da  defesa  e  o  horário  devem ser  informados.  A data  da  defesa  DEVERÁ
respeitar o disposto no artigo 58, ou seja, mínimo de 20 dias antes da data do cadastro no SIGA.
Como o registro depende da aprovação do orientador, o mesmo não pode aprovar uma defesa num
prazo inferior a 20 dias, caso contrário, a data deverá ser alterada pelo discente.

Todos  os  membros  devem  ser  informados  no  sistema.  O  orientador  que  aparece  preenchido
representa o último docente que ministrou a disciplina Pesquisa Orientada para o aluno. 

Ao clicar no botão “Cadastrar”,  e estando todos os itens mínimos solicitados pelo regulamento
geral,  o  registro é  realizado,  ficando imediatamente disponível  para  o orientador(a)  aprovar  ou
devolver o mesmo.



Registro de participantes externos à UFVJM
Pode ser indicado como participante externo à instituição apenas um membro e seu suplente. Os
campos onde isso é possível apresentam opção de preenchimento da instituição de origem. Estão
indicados na imagem 

Nesses campos indicados na Figura 4, ao clicar no ícone da lupa que busca o registro de pessoa no
sistema, caso a mesma não seja encontrada, é possível cadastrá-la pelo botão “Cadastrar Pessoa”
indicado na Figura 5.

Figura 4: Campos onde participantes externos à UFVJM podem ser indicados



A Figura 6 apresenta todos os campos da tela de inclusão de novas pessoas no SIGA. É desejável
que todos os campos sejam informados, para evitar eventuais atrasos seja no repasse de recursos ao
participante, seja na logística de transporte do mesmo para o evento.

Figura 5: Tela de busca de pessoas



Os campos indicados pelas setas na Figura 6 precisam ser preenchidos. 

Impressão da Ata e da Folha de Aprovação
Somente após o Coordenador do Programa autorizar a data de defesa aprovada pelo colegiado do
programa será possível realizar a impressão dos documentos prévios à defesa, a saber: a ATA da
defesa (dissertação ou tese) e a Folha de Aprovação.

Figura 6: Tela com campos para o cadastro de pessoa no sistema



O caminho é o mesmo para o cadastro, contudo, por causa da situação do registro da defesa, a tela
fica com a seguinte configuração:

Para  impressão  correta  dos  documentos,  é  fundamental  a  indicação dos  presentes.  Isso  é  feito
selecionando  a  situação  na  última  coluna  da  tabela  de  presentes  e  clicando  no  botão  “Alterar
presença  dos  membros  da  defesa”.  Enquanto  o  registro  da  defesa  não  for  encerrado,  esses
documentos podem ser emitidos. 

O cancelamento do registro de defesa pode ser feito nesse momento. Ao cancelar, todos os dados de
um novo registro precisam ser lançados novamente.

Encerramento da defesa
Estando o registro de defesa AUTORIZADO, e passada a data da defesa (inclusive no mesmo dia),
o sistema permite anexar apenas um arquivo que DEVERÁ ser a Ata de Defesa impressa pelo SIGA
e assinada pelos membros da Comissão presentes no evento. 



O trecho destacado é a funcionalidade em questão. Ao anexar o arquivo e encerrar a defesa,  o
discente e a Secretaria da Pós-Graduação serão informados por e-mail do ocorrido.
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